
 
 

Página 1 de 4 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NACIONAL PARA GRUPOS TEMÁTICOS DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO À COMISSÃO DELIBERATIVA DO FUNCULTURA – MICROPROJETO CULTURAL 2021 

   

 
                       ALTERAÇÕES NO EDITAL 

 

1. No item 3.1. do Edital, onde SE LÊ: 

 

3.1. O processo de inscrição e seleção, bem como as atividades citadas nesta Convocatória 
obedecerão ao calendário abaixo descrito:  
 

Etapa Período 

Publicação da Convocatória. 12 de maio de 2021 

Prazo para Impugnação da Convocatória. De 13 a 19 de maio de 2021 

Divulgação do Resultado da Impugnação. Até 21 de maio de 2021 

Inscrições dos(as) Candidatos(as). 
De 28 de maio até às 18h de 09 junho de 

2021 

Divulgação do Resultado preliminar. Até 25 de junho de 2021 

Prazo para interpor recursos ao resultado preliminar. De 28 de junho a 02 de julho de 2021 

Divulgação da análise dos recursos e resultado final. Até 09 de julho de 2021 

Prazo limite para entrega de documentação dos(as) 

candidatos(as) selecionados(as). 
Até 16 de julho de 2021 

Prazo limite para que o(a) candidato(a) selecionado(a) 

formalize desistência do processo. 
Até 30 de julho de 2021 

Trabalho de análise dos Grupos Temáticos (análise 

remota). 
De 23 de julho a 16 de agosto de 2021 

Prazo limite para entrega das análises dos projetos 

pelos(as) pareceristas. 
Até 16 de agosto de 2021 

SOCIALIZAÇÃO VIRTUAL da Comissão Deliberativa do 

FUNCULTURA com o(a)s membros(as) dos Grupos de 

Assessoramento Técnico e Temático para seleção dos 

projetos. 

De 23 a 27 de agosto de 2021 

 

 

 

LEIA-SE: 

 
3.1. O processo de inscrição e seleção, bem como as atividades citadas nesta Convocatória 
obedecerão ao calendário abaixo descrito:  
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Etapa Período 

Publicação da Convocatória. 12 de maio de 2021 

Prazo para Impugnação da Convocatória. De 13 a 19 de maio de 2021 

Divulgação do Resultado da Impugnação. Até 21 de maio de 2021 

Inscrições dos(as) Candidatos(as). 
De 28 de maio até às 18h de 09 de junho de 

2021 

Divulgação do Resultado preliminar. Até 02 de julho de 2021 

Prazo para interpor recursos ao resultado preliminar. De 05 a 09 de julho de 2021 

Divulgação da análise dos recursos e resultado final. Até 16 de julho de 2021 

Prazo limite para entrega de documentação dos(as) 

candidatos(as) selecionados(as). 
Até 23 de julho de 2021 

Prazo limite para que o(a) candidato(a) selecionado(a) 

formalize desistência do processo. 
Até 06 de agosto de 2021 

Trabalho de análise dos Grupos Temáticos (análise 

remota). 
De 30 de julho a 30 de agosto de 2021 

Prazo limite para entrega das análises dos projetos 

pelos(as) pareceristas. 
Até 30 de agosto de 2021 

SOCIALIZAÇÃO VIRTUAL da Comissão Deliberativa do 

FUNCULTURA com o(a)s membros(as) dos Grupos de 

Assessoramento Técnico e Temático para seleção dos 

projetos. 

De 08 a 14 de setembro de 2021 

 

2. No item 9.2. do Edital, onde SE LÊ: 

 

9.2. Os Grupos de Assessoramento Temático reunir-se-ão para análise dos projetos conforme 

calendário abaixo, podendo, por necessidade superveniente ou por decisão da Comissão 

Deliberativa ou de sua Secretaria Executiva, ser alterado, com a devida publicidade no Portal 

Cultura.PE, disponível no endereço eletrônico <www.cultura.pe.gov.br>. 
 

CRONOGRAMA DE REUNIÕES VIRTUAIS DE SOCIALIZAÇÃO DOS GRUPOS TEMÁTICOS DE 

ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

 

ÁREAS E GRUPOS TEMÁTICOS PERÍODO DAS REUNIÕES 

GT 1: Análise dos projetos relacionados ao Item 2.1., 

incisos I, II, III e IV 
 De 23 a 27 de agosto de 2021 

GT 2: Análise dos projetos relacionados ao Item 2.1., 

incisos V e VI 
 De 23 a 27 de agosto de 2021 

 

 

http://www.cultura.pe.gov.br/
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LEIA-SE: 

9.2. Os Grupos de Assessoramento Temático reunir-se-ão para análise dos projetos conforme 

calendário abaixo, podendo, por necessidade superveniente ou por decisão da Comissão 

Deliberativa ou de sua Secretaria Executiva, ser alterado, com a devida publicidade no Portal 

Cultura.PE, disponível no endereço eletrônico <www.cultura.pe.gov.br>. 
 

CRONOGRAMA DE REUNIÕES VIRTUAIS DE SOCIALIZAÇÃO DOS GRUPOS TEMÁTICOS DE 

ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

 

ÁREAS E GRUPOS TEMÁTICOS PERÍODO DAS REUNIÕES 

GT 1: Análise dos projetos relacionados ao Item 2.1., 

incisos I, II, III e IV 
 De 08 a 14 de setembro de 2021 

GT 2: Análise dos projetos relacionados ao Item 2.1., 

incisos V e VI 
 De 08 a 14 de setembro de 2021 

 

3. No item 9.5. do Edital, onde SE LÊ: 
 

9.5. O(a) candidato(a) selecionado(a) poderá formalizar desistência do processo de 
análise dos projetos até 30 de julho de 2021; após este prazo, estará sujeito(a) às sanções 
administrativas elencadas no item 13. 

 

LEIA-SE: 

9.5. O(a) candidato(a) selecionado(a) poderá formalizar desistência do processo de 
análise dos projetos até 06 de agosto de 2021; após este prazo, estará sujeito(a) às sanções 
administrativas elencadas no item 13. 

 

4. No item 14.1. do Edital, onde SE LÊ: 

14.1.  Para fins de contratação os(as) selecionados(as) deverão apresentar 
obrigatoriamente os documentos constantes nos Anexos I a III, até 16 de julho de 2021, 
conforme disposto no item 3.1. desta Convocatória, prazo este que, se descumprido, 
impossibilitará a contratação do(a) selecionado(a), sendo sua proposta imediatamente 
substituída. 

 

LEIA-SE: 
 

http://www.cultura.pe.gov.br/
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14.1.  Para fins de contratação os(as) selecionados(as) deverão apresentar 
obrigatoriamente os documentos constantes nos Anexos I a III, até 23 de julho de 2021, 
conforme disposto no item 3.1. desta Convocatória, prazo este que, se descumprido, 
impossibilitará a contratação do(a) selecionado(a), sendo sua proposta imediatamente 
substituída. 

 

Os demais itens do Edital de Convocação Nacional para Grupos Temáticos de 
Assessoramento Técnico à Comissão Deliberativa do Funcultura – Microprojeto Cultural 
2021 permanecem inalterados. 

 

Recife, 30 de junho de 2021. 

 

GILBERTO DE MELLO FREYRE NETO 
Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco 

Presidente da Comissão Deliberativa do Funcultura 
 
 

MARCELO CANUTO MENDES 
Diretor-Presidente da Fundarpe 


